
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CúUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEt MUNtctPAL No 2.41312022.

ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO

SANTO, C Pi:}:TO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$

289.436,46, PAI{A OS FINS QUE ESPEC|FICA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO Ct ÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIF,AL J.F,ROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 10 - Fica aberto ao Orçamento Fiscal rla o"eJeitura Municipal de Afonso Cláudio, Estado do

Espírito Santo, para o exercício financeiro de 2u21 aprovado pela Lei Municipal no. 2.403, de 23 de

dezembro de 2021, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 289.436,46 (duzentos e oitenta e

nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos), para pagamento de

transporte de REVSOL, com o intuito de man:er e ccnservar as estradas vicinais do município, a

seguinte rubrica orçamentária.

urgao
Unidade Orçamêntária
Função
SubfunÉo
Programa
Atividade
Fonte de Recursos
Dêscrição da Despesa

12
12.01
26
782
0037
2.093
1000
4.0.00
4.4.00
4.4.90
4.4.90

00.00
0 0.00
00.00
39.00

Secr'..arr.r il,rrrlcipal Ce Obras e Serviços Urbanos
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Transpoiie
Transporte Rodoviário
Estraoas y'iclnaas

Ccn. e;r, ar..ãc e Manutenção das Estrades Vicineis
Rec,.':,c,c O.'dinários
Des!e:,as dé Caprtal
lnv':l . .,, r^'::
AplicaçÕes rJiretas
Or,tr oÍi S.rviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

TO]"," L 289.43ô,46
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 2" - Os recursos para atender as dêspes. s jo lrédito Adicional Especial no orçamento vigente

de que trata o artigo '1o, decorrem de recursos oriundos de anulação total e parcial de dotação

orçamentária no valor de R$ 289.436,46, conf cr'rne segue.

órgâo
Unidade Orçamentária
Função
SubÍunção
Programa
Atividade
Fonte de Recursos
Descriçâo da Despesa

Órgão
Unidade Orçamentária
FunÇáo
SubfunÇão
Programa
Atividade

Fonte de Recursos
DescriÇão da Despesa

Ficha

órgáo
Unidade Orçamentária
FunÇâo
Subfunção
Programa
Atividade
Fonte de Recursos
Descrição da Despesa

07
07 01
04
33'l
0014
2.041
1000
3.0.00.00.00
3.3.00.00.00
3.3.90.00.00
3 3.90.39.00

0001230

08
08.01
04
123
00 i.i
2.O41

1000
3.0.00
3 3.00
3 3.90

0000264

00.00
00 00
00.00
39.00

Secr..a' r ,,'unicipal de AdministraÇáo
Seci:i:r,r M{inicipal de Administraçáo
Adli i i- r,':1, ?o
Proteçáo e Benefícios ao Trabalhador
Apoir ÍlrrtaÍrizaÇão e ModernizaÉo Administrativa
SauCc 9 Se4urança do Servidor
Recrrr;c i ordiná-ios
Despesas Correntes
OutrP, lli :,:Êsas Correntes
Apliü.-.i:.! Ll retas
Orr:i, i Í,/,;os de Terceiros -Pessoir.Jr,.ídica 100.000,00

Secr.';r a iri r;'ricipal de Finanças
Sc . ' '.' nicipal de Finançes
Adr',i..s'.rr !:iio
Admin,straÇão Financeira
AdrLi,.ri:rt.:.ção Contábil, Financeira e Tributária
AÇóes Cê ifcrernento de Receitas e Campenhas
de EciLcaçáo Tributária
Rec -s:r lrdinários
l)e: .,. '--,'rertes
Oriir.:; il . ,'.csas Correntes
AD';."a {Bi niretas
Outrcs S6,-.,iÇoc Ce Terceiros -o.<, ,. , .r. ica 50.000,00

Seei'.'i:i:, ^.'lrnicipa' de Finanças
Se:'='' -. \ir'"icipal de Finanças
Adr r- l:-::ã,
ACnir -,i. t,.riã 1 Financejra
Adrnir i:;i"erãô Contábil, Financeira e Tributária
CaCa:;tro liÍ'cbiliário e Fiscal
RecU.si: O:dinários
Desl,:':.-.r C:.)rrentes
Q.rrr,: n ,. :ses correntes
ACli::i-'r',. r';retas
O{rtic' S .'',iç6s de Terceiros -
T_: ' ' r' r:ií

08
08 01
a4
123
00'14
2.047
1000
3.0.00.00.00
3.3.00.00.00
3 3.90.00.00
3.3.90.39.00

Praça da lndepondêr 
'cia, 

341, - CEP. j!r.; ), - itu - Alori:rú :láudio - ES. - Tel. 27 3735./OO0
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE AFONSO CúUDIO

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Afonso Cláudio/ES, 04 de a5Íl de 2022

LUCIANO ,. -T]1 PIMENTA
rri'. | Ío

Praça dâ lndependência, 341, - CEP. 29600-0000 - Afonso Cláudio - ES. - Tê1. 27 3735.4000

139.436,46
Ficha 0000278

TOTAL 289.86,tt6

AÉ 30 - Esta Lei entra em vigor na data de su:1 r rb:r:ação, revogadas as disposições em contrário.
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